
 
 
 

Fundo Especial de Investimento Imobiliário Fechado denominado 

“FUNDO NACIONAL DE REABILITAÇÃO DO EDIFICADO” 

   Fundo de Subfundos 

Data de Autorização: 14 de agosto de 2018 

 

POLÍTICA DE EXECUÇÃO DE OPERAÇÕES  

 

(a)    A política de transmissão de ordens e execução de operações (Política) da Entidade Gestora 

tem por objetivo assegurar, de forma consistente, a obtenção do melhor resultado possível na 

transmissão a terceiros, para execução, de ordens de negociação por conta dos fundos de 

investimento que gere;  

b) Este compromisso traduz-se numa obrigação de empregar todos os esforços razoáveis para 

as executar cada operação de acordo com a Política;  

c) A Política é aplicável a todos os tipos de instrumentos financeiros e imobiliários que sejam 

elegíveis para integrarem, nos termos legais, as carteiras dos subfundos;  

d) A Entidade Gestora considera que a melhor execução possível se traduz na obtenção da 

contrapartida pecuniária global, determinada pelo preço do instrumento financeiro e por todos 

os custos relativos à execução, compensação e liquidação da operação, suportados pelo fundo 

de investimento sempre e quando existam várias alternativas disponíveis para a 

execução/transmissão da ordem;  

e) A Entidade Gestora considera que, não obstante o preço do instrumento financeiro e os 

custos de execução serem os elementos mais relevantes no processo de determinação da 

melhor execução, também atende a fatores, tais como a liquidez do ativo financeiro 

transacionado, a rapidez de execução ou a natureza da ordem;  

f) A importância relativa destes fatores pode ser influenciada pelos objetivos de investimento 

(incluindo os financeiros), pela política de investimento e pelos riscos específicos do subfundo 

de investimento; 

g) Nas operações relativas a ativos imobiliários, nomeadamente, aquisição, alienação e 

arrendamento, a Entidade Gestora irá diligenciar no sentido de encontrar contrapartes com 

capacidade para assegurar o cumprimento tempestivo das obrigações contratuais, com solidez 

financeira e económica, procurando mitigar ou eliminar, se possível, o risco de incumprimento, 

recorrendo às melhores práticas de mercado e assessoria jurídica. 

h) Nestas operações a Entidade Gestora terá ainda em atenção fatores como a liquidez do ativo, 

a sua valorização potencial e o período previsível para concretização da operação. 

 


